Projeto de Lei nº 93, de 24 de outubro de 2013

Dispõe sobre alteração no parágrafo 3º do art. 3º da Lei 2.913/2013 para ampliar o Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas e dá outras providências correlatas.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

 

Art. 1º - Fica alterada a redação do parágrafo 3º do art. 3º da Lei 2.913/2013, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 3º – (...)

§ 3º - O COMAD terá 16 (dezesseis) membros, com a seguinte representação:

I – um representante da Secretaria Municipal de Saúde;

II – um representante da Secretaria Municipal da Mulher e Desenvolvimento Social.

III - um representante da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

IV - um representante  da Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

V- um representante da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos.

VI -um representante da Secretaria Municipal de Educação;

VII – um representante do Poder Judiciário;

VIII – um representante do Ministério Público;

IX – um representante da Polícia Civil;

X – um representante da Polícia Militar;

XI – um representante da Junta do Serviço Militar;

XII – um representante do Conselho Tutelar;

XIII – um representante das Associações de Bairros legalmente constituídas;

XIV – um representante das Instituições Religiosas que realizem programas de prevenção e tratamento;

XV – um representante dos Clubes de Serviço;

XVI – um representante da Câmara Municipal.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Mensagem nº 51/2013

Cordeirópolis, de 22 de outubro de 2013.

Senhor Presidente

Senhoras Vereadoras e

Senhores Vereadores


Temos a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação de Vossa Excelência e seus ilustres pares, o Projeto de Lei que dispõe sobre alteração no parágrafo 3º do art. 3º da Lei 2.913/2013 para ampliar o Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas e dá outras providências correlatas.

O Projeto de Lei, que ora submetemos a apreciação e deliberação de Vossa Excelência e demais pares, obedece fielmente às disposições legais pertinentes a legislação Nacional e Estadual, ampliando a participação de técnicos da Prefeitura, possibilitando assim um intercâmbio rápido das informações com os demais órgãos.

Pela urgência e relevância que o tema representa, ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Nobres Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que o Nobres Edis haverão emprestar o indispensável 
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Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço, concedendo ao presente os benefícios do regime de urgência, garantido no art. 53 da Lei Orgânica c.c. o art. 183 do Regimento Interno desta E.Casa de Leis.

Atenciosamente,

Amarildo Antonio Zorzo 

Prefeito do Município de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador JOSÉ GERALDO BOTION

Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

